PROJETO DE LEI   N.                /2006

AUTOR: DEPUTADO ROBERTO FILHO

EMENTA: “Concede o Título de Cidadão Acreano ao  Senhor Ciro Facundo de Almeida”.        

FAÇO SABER  que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao  Sr. Ciro Facundo de Almeida.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões " Milton de Matos Rocha ",

25 de Abril de 2006

Deputado ROBERTO FILHO

PP - AC

                                   JUSTIFICATIVA

Nascido em 5 de julho de 1937 em Fortaleza – CE, Ciro Facundo de Almeida é casado com Noeme Cavalcante de Almeida e pai de dois filhos. 

Formado pela Universidade Federal do Acre – Direito e Faculdade de Ciências Econômicas do Amazonas.

Teve seu nome escolhido com louvor para receber o título de Cidadão Acreano em  face do reconhecimento e competência, isenção e diligência, qualidades que se fazem presente na personalidade do senhor  Ciro Facundo de Almeida.

Ciro Facundo de Almeida, desenvolveu várias ativiades relacionadas com sua formação de Direito, dentre elas: professor de  da Ufac, curso de Direito; consultor jurídico do BANACRE; assessor jurídico da Cohab-Ac; Procurador Geral do Estado; Juz de Direito; Deputado Federal; Presidente do Tribunal Regional Eleitoral e muitas outras funções.

Entre tantas condecorações e titulações recebeu a "Ordem da Estrela do acre"; "Medalha do Mérito Plácido de Castro", e outras.

Todos esses anos , desempenhando suas funções na área jurídica, sempre procurou manter, com responsabilidade, seu trabalho junto as comunidades carentes e acima de tudo, buscando ajudar quem realmente  


Por todos esses motivos, nada  mais justo que reconhecer como filho da terra tão ilustre “acreano” por convicção e de coração a Titularização de “Cidadão Acreano”.

Sala das Sesões "Milton de Matos Rocha",

25 de Abril de 2006

Deputado ROBERTO FILHO
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